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EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. LIMINAR. ACESSO AOS POSTOS DO INSS. 

DESNECESSIDADE DE AGENDAMENTO E LIMITAÇÃO DE 

REQUERIMENTOS. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando 

existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim 

igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou 

improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na 

espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, 

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação. 

2. A jurisprudência tem reconhecido que não é legítima a fixação de 

restrições, pelo INSS, ao atendimento específico de Advogados em 

seus postos fiscais, com a limitação de número de requerimentos e 

ainda a exigência de prévio agendamento, circunstâncias que violam o 

livre exercício profissional e às prerrogativas próprias da Advocacia. 

3. A restrição viola direito líquido e certo, em prejuízo à liberdade de 

exercício profissional e ao direito de petição. A busca de isonomia 

D.E. 
 

Publicado em 14/08/2014 



mediante restrição de direitos é atentatória ao princípio da eficiência, 

pois, como inerente à jurisprudência consolidada, ao Poder Público 

incumbe ampliar e não limitar o acesso do administrado aos serviços 

que presta. 

4. A restrição a direito legalmente outorgado ao advogado não se 

justifica como forma de zelar pela boa e eficiente administração 

previdenciária, pois cabe aos órgãos públicos, em geral, especialmente 

os que atendem demandas de alta expressão social, organizar-se de 

forma a prestar o mais amplo atendimento possível, não tendo sido, 

aqui, afirmado que o advogado possa preterir outros direitos legalmente 

estabelecidos, como os dos idosos, mas apenas que é lesivo a direito 

líquido e certo a organização do serviço que restrinja o exercício 

profissional contemplado pela legislação. A hipótese é, sim, de ofensa a 

prerrogativa profissional, quando se pretende restringir o protocolo de 

pedidos administrativos mediante quantitativo determinado ou com 

prévio agendamento. 

5. Não se tratou, como alegado, de conferir tratamento privilegiado ao 

advogado, em ofensa aos princípios isonomia e dignidade humana, 

mas, ao contrário, o que se reconheceu foi a prática de restrição 

discriminatória no atendimento ao advogado, que atua 

profissionalmente perante a autarquia federal na tutela de direito alheio 

e, portanto, não pode ser compelido a apenas protocolar um único 

pedido por vez ou, ainda, a agendar horário para protocolo múltiplo de 

pedidos previdenciários. 

6. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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VOTO 

Senhores Desembargadores, consta da decisão agravada (f. 103/104): 

"Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, além de indeferir o 

benefício da Justiça Gratuita, indeferiu a liminar, em mandado de 

segurança impetrado para garantir o protocolo imediato de 

requerimentos administrativos, obtenção de certidões e acesso aos 

autos de processos administrativos em geral, sem quaisquer restrições 

de agendamentos ao Advogado impetrante. 

Contraminuta da agravada pelo desprovimento do recurso 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de 

que a declaração de pobreza para fins de assistência judiciária 

gratuita é premissa dotada de presunção relativa, que pode ser 

desconstituída nos termos dos autos, diante de circunstâncias 

concretas e específicas do caso em exame. 

Nesse sentido, os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça: 

AGARESP 296.675, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJE 15/04/2013: 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. 

EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. 

ADMISSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. 



IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. 1. Considerada a presunção 

relativa de veracidade da declaração de hipossuficiência jurídica da 

parte, é facultado ao juízo, para fins de concessão dos benefícios da 

gratuidade de justiça, investigar a real situação financeira do 

requerente. 2. Ademais, a desconstituição da premissa fática lançada 

acerca da existência de condições para arcar com o custo do processo 

demandaria reexame de matéria de prova, vedado em recurso especial, 

nos termos da Súmula n° 7/STJ. 3. Agravo regimental a que se nega 

provimento." 

AGARESP 252.258, Rel. Min. MARCO BUZZI, DJE 03/04/2013: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544, DO CPC) - 

PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

INDEFERIMENTO PELO MAGISTRADO PROCESSANTE - 

ADMISSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ. INCONFORMISMO 

DOS MUTUÁRIOS. 1. A afirmação de hipossuficiência, almejando a 

obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita, possui 

presunção legal juris tantum, ou seja, relativa, podendo o magistrado, 

com amparo no art. 5º, da Lei n.º 1.050/60, infirmar a miserabilidade 

dos requerentes da benesse. 2. A pretensão de que seja avaliada pelo 

Superior Tribunal de Justiça a condição econômica dos requerentes 

exigiria reexame de provas, o que é vedado em sede de recurso 

especial, em face do óbice contido na Súmula 07 do STJ. 3. Agravo 

regimental desprovido." 

No exame das peculiaridades do caso concreto, constata-se que o 

impetrante é Advogado, em pleno e completo exercício de sua atividade 

profissional, aferindo-se, pois, sua capacidade econômica para arcar 

com as custas processuais (cerca de R$ 10,00, no particular, isso 

mesmo), sem risco de subsistência pessoal ou familiar, pelo quê deve 

ser mantida a decisão agravada, neste ponto. Ademais, não houve, na 

espécie, condenação em honorários ou ao ônus da sucumbência, mas 

somente a determinação de recolhimentos de custas, sob pena de 

cancelamento da distribuição. 

No mais, a jurisprudência tem reconhecido que não é legítima a 

fixação de restrições, pelo INSS, ao atendimento específico de 

Advogados em seus postos fiscais, com a limitação de número de 

requerimentos e ainda a exigência de prévio agendamento, 

circunstâncias que violam o livre exercício profissional e às 

prerrogativas próprias da Advocacia. 

A propósito, os seguintes precedentes: 

RMS 1275, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU 

23/03/92, p. 3429: "ADMINISTRATIVO - ADVOGADO - DIREITO DE 

ACESSO A REPARTIÇÕES PÚBLICAS - (LEI 4215 - ART. 89, VI, C). 

A advocacia é serviço público, igual aos demais, prestados pelo 

Estado. O advogado não é mero defensor de interesses privados. 

Tampouco, é auxiliar do Juiz. Sua atividade, como 'particular em 



colaboração com o Estado' é livre de qualquer vínculo de 

subordinação para com magistrados e agentes do Ministério Público. 

O direito de ingresso e atendimento em repartições públicas (art. 89, 

VI, 'c' da Lei n. 4215/63) pode ser exercido em qualquer horário, desde 

que esteja presente qualquer servidor da repartição. A circunstância de 

se encontrar no recinto da repartição no horário de expediente ou fora 

dele - basta para impor ao serventuário a obrigação de atender ao 

advogado. A recusa de atendimento constituirá ato ilícito. Não pode o 

Juiz vedar ou dificultar o atendimento de advogado, em horário 

reservado a expediente interno. Recurso provido. Segurança 

concedida." 

AMS 2007.61.00.005122-2, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, 

DJF3 12/01/09, p. 570: "MANDADO SEGURANÇA. ADVOGADO. 

INSS. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. 

LIMITAÇÃO QUANTITATIVA. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO 

AGENDAMENTO. ILEGITIMIDADE. 1. O reexame necessário em 

sede de mandado de segurança tem fundamento legal no art. 12, 

parágrafo único da Lei n.º 1.533/51, dispositivo que, diferentemente do 

art. 475 do CPC, não excepciona a aplicabilidade do instituto, 

exigindo, tão-somente, que a sentença seja de concessão da segurança, 

como sucede na espécie. 2. A limitação de dias e horários de 

atendimento, bem como a restrição quanto ao número de 

requerimentos protocolizados cerceiam o pleno exercício da 

advocacia. Inteligência dos arts. 5º, XXXIV da Constituição da 

República e 6º, parágrafo único, da Lei 8.906/94. 3. Apelação e 

remessa oficial, tida por interposta, improvidas." 

REO 95.04.014410/RS, Relator Des. Fed. MARGA INGE BARTH 

TESSLER, DJ 05/11/97, p. 93781: "PROCESSUAL CIVIL. 

FUNCIONAMENTO DO POSTO DE BENEFÍCIO DA 

PREVIDÊNCIA. LIMITAÇÃO DE DIAS E DE HORÁRIOS. 

VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. LIVRE EXERCÍCIO 

DE ATIVIDADE PROFISSIONAL. DESRESPEITO. 1. Não merece 

reparos a r. sentença que concedeu a ordem para que o impetrante, 

advogado, seja atendido no Posto de Benefícios do INSS de Taquari 

sem limitação de dias e horários, pois isso viola direito líquido e certo 

ao livre exercício profissional. Ademais, torna ainda mais morosa e 

desacreditada essa instituição pública. 2. Mantida a sentença também 

no que tange ao respeito à ordem de chegada das pessoas na referida 

repartição, para que o atendimento seja organizado. 3. Remessa oficial 

improvida." 

REO 1999.04.01011515-4, Rel. Des. Fed. PAULO AFONSO BRUM 

VAZ, DJU 20/09/00, p. 237: "ADMINISTRATIVO. ADVOGADO. 

EXERCÍCIO PROFISSIONAL. ATENDIMENTO NO BALCÃO DA 

PREVIDÊNCIA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. Ofende 

ao princípio da isonomia o ato administrativo que impõe ao advogado, 



inviabilizando seu exercício profissional, a necessidade de enfrentar 

uma fila para cada procedimento administrativo que pretende 

examinar na repartição do INSS." 

Igualmente, já se decidiu nesta Corte, em precedente de que foi relator 

o Eminente Des. Fed. CARLOS MUTA: 

AMS 2002.61.00.007297-5, DJU 17/01/07: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. REFORMA. EXAME DO MÉRITO. 

ARTIGO 515, § 3º, CPC EXIGÊNCIA DO INSS DE PROTOCOLO DE 

PETIÇÕES E PRÉVIO AGENDAMENTO. ILEGALIDADE. 1. Caso em 

que, embora formalmente extinto o processo sem exame do mérito, a r. 

sentença apreciou o fundo da controvérsia, com denegação da ordem, 

de modo a devolver a discussão ao Tribunal. 2. Não tem amparo legal 

a exigência da autoridade impetrada de que advogado, na condição de 

procurador de segurados, protocole na repartição apenas um pedido 

de benefício por atendimento, ou que sujeite à regra de prévio 

agendamento de hora. 3. Provimento da apelação." 

Como se observa, a restrição viola direito líquido e certo, em prejuízo 

à liberdade de exercício profissional e ao direito de petição. A busca 

de isonomia mediante restrição de direitos é atentatória ao princípio 

da eficiência, pois, como inerente à jurisprudência consolidada, ao 

Poder Público incumbe ampliar e não limitar o acesso do administrado 

aos serviços que presta. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, dou parcial provimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem." 

Primeiramente, destaca-se que o artigo 557 do Código de Processo 

Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da 

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente 

procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, 

tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no 

permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva 

fundamentação. 

Como se observa, a restrição a direito legalmente outorgado ao 

advogado não se justifica como forma de zelar pela boa e eficiente 

administração previdenciária, pois cabe aos órgãos públicos, em geral, 

especialmente os que atendem demandas de alta expressão social, 

organizar-se de forma a prestar o mais amplo atendimento possível, não 

tendo sido, aqui, afirmado que o advogado possa preterir outros direitos 

legalmente estabelecidos, como os dos idosos, mas apenas que é lesivo 

a direito líquido e certo a organização do serviço que restrinja o 

exercício profissional contemplado pela legislação. A hipótese é, sim, 



de ofensa a prerrogativa profissional, quando se pretende restringir o 

protocolo de pedidos administrativos mediante quantitativo 

determinado ou com prévio agendamento. 

 

Não se tratou, como alegado, de conferir tratamento privilegiado ao 

advogado, em ofensa aos princípios isonomia e dignidade humana, 

mas, ao contrário, o que se reconheceu foi a prática de restrição 

discriminatória no atendimento ao advogado, que atua 

profissionalmente perante a autarquia federal na tutela de direito alheio 

e, portanto, não pode ser compelido a apenas protocolar um único 

pedido por vez ou, ainda, a agendar horário para protocolo múltiplo de 

pedidos previdenciários. 

 

Em suma, todos os pontos discutidos pela agravante no recurso, ora em 

exame, foram exaustivamente colocados e superados na fundamentação 

da decisão que, lastreada, ademais, em consolidada jurisprudência, 

inclusive desta Turma, reconheceu que não tem amparo legal a 

exigência da autoridade impetrada de que advogado, na condição de 

procurador de segurados, protocole na repartição apenas um pedido de 

benefício por atendimento, ou que sujeite à regra de prévio 

agendamento de hora. 

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo inominado. 

 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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RELATÓRIO 

Trata-se de agravo inominado a parcial provimento a agravo de 

instrumento contra decisão que, além de indeferir o benefício da Justiça 

Gratuita, indeferiu a liminar, em mandado de segurança impetrado para 

garantir o protocolo imediato de requerimentos administrativos, 

obtenção de certidões e acesso aos autos de processos administrativos 

em geral, sem quaisquer restrições de agendamentos ao Advogado 

impetrante. 

 

A r. decisão deu parcial provimento apenas para afastar a fixação de 

restrições, pelo INSS, ao atendimento específico de Advogados em 

seus postos fiscais, com a limitação de número de requerimentos e 

ainda a exigência de prévio agendamento, circunstâncias que violam o 

livre exercício profissional e às prerrogativas próprias da Advocacia. 

 

Alegou a União que: (1) é inaplicável o art. 557 do CPC ao presente 

caso, por inexistir entendimento jurisprudencial consolidado ou 

sumulado acerca da matéria; (2) afastar o agendamento e a limitação do 

número de pedidos por advogado prejudica o direito dos demais 

segurados que não são assistidos por profissional, ofendendo o direito a 

igualdade; (3) o "tratamento diferenciado que deve ser dispensado ao 

advogado não deve, jamais, implicar em afronta às garantias 

constitucionais da isonomia e da igualdade, previstas no caput do 

artigo 5º da Constituição Federal"; (4) "o advogado que comparece 

aos postos do INSS para requerer benefícios de seus clientes não esta 

exercendo a advocacia"; (6) as agências da previdência social devem 

observar o art. 230 da Constituição Federal e o art. 3º da Lei 10.741/03, 



Estatuto do Idoso, que garante a este o direito de atendimento 

preferencial. 

 

Apresento o feito em Mesa. 

 

É o relatório. 

 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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